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ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II    
    

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES    
 

SERVENTESERVENTESERVENTESERVENTE    
Fazer os serviços de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, tapetes e 
utensílios; arrumar e limpar banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de 
cama; lavar e encerrar assoalhos; lavar e passar vestuário, roupa de cama e mesa; coletar lixo 
dos depósitos colocando-os em recipientes adequados; lavar vidros, espelhos e persianas; 
varrer pátios; fazer e servir café e similares; fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 
operar elevadores; preparar e servir alimentos; executar tarefas de limpeza do ambiente, 
móveis e utensílios; limpar e preparar cereais, vegetais, carnes de variadas espécies para 
cozimento; auxiliar no preparo de dietas especiais e normais; preparar refeições ligeiras; 
preparar e servir merendas; proceder a limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos; 
auxiliar no controle do estoque de material e gêneros alimentícios; manter a higiene em locais 
de trabalho; guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais apropriados; fazer o 
serviço de limpeza em geral; executar outras tarefas afins .   
 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOSOPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOSOPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOSOPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS    
Providenciar a lavação, o abastecimento  e a lubrificação da máquina; efetuar pequenos 
reparos na máquina sob sua responsabilidade; operar máquinas como rolo compactador, 
perfuratriz, motoniveladora, trator de esteiras,  pá carregadeira, restroescavadeira e outros 
equipamentos rodoviários; comunicar ao chefe imediato a ocorrência  de irregularidades ou 
avarias com a máquina sob sua responsabilidade; proceder ao controle contínuo de consumo 
de combustível, lubrificação e manutenção em  geral; proceder o mapeamento dos serviços 
executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga horária; manter atualizada a sua 
carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina; efetuar os serviços 
determinados, registrando as ocorrências; executar outras tarefas afins. 
 

AGENTE DE BIBLIOTECAAGENTE DE BIBLIOTECAAGENTE DE BIBLIOTECAAGENTE DE BIBLIOTECA    ESCOLARESCOLARESCOLARESCOLAR    
Receber, fazer registro e cadastrar livros, folhetos, revistas, periódicas e outros; Controlar o 
fichário de requisição bibliográfica, acompanhando o seu andamento; Preparar o acervo 
bibliográfico a ser colocado à disposição dos alunos e professores; Atender aos usuários da 
biblioteca, informando-os sobre o uso de acervo bibliográfico e disposição dos mesmos nas 
estantes; Prestar informações a respeito do acervo da biblioteca da unidade escolar; Retirar e 
recolocar o acervo bibliográfico nas estantes; Distribuir os livros, folhetos ou periódicos e 
outras publicações aos alunos ou outros interessados; Estipular o prazo do empréstimo dos 
livros e outras publicações, através de controle em fichário próprio; Zelar pela conservação do 
acervo bibliográfico e demais pertencentes da biblioteca; Receber, ordenar e controlar 
correspondências; Manter em dia e em ordem os arquivos da biblioteca; Fornecer os 
elementos para relatórios dos dados referentes à biblioteca, relativos à catalogação, 
classificação, movimentação, etc.; e Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
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PROFESSOR II PROFESSOR II PROFESSOR II PROFESSOR II ----    EDUCAÇÃO INFANTILEDUCAÇÃO INFANTILEDUCAÇÃO INFANTILEDUCAÇÃO INFANTIL    
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; Possuir formação de educador, 
conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e didáticas; 
Demonstrar profissionalismo e comprometimento; Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento; Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da 
Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na 
consecução dos fins e objetivos; Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-
aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade Escolar; Executar o trabalho diário, 
de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua 
competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação 
vigente; Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos 
fixados; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a 
eficácia da ação educativa; Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de 
complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos 
de avaliação; Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, 
conselhos de classe, palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela 
secretaria municipal de educação; Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; Realizar 
com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 
freqüência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da 
escola, bem como a conservação dos bens materiais; Encaminhar aos serviços competentes os 
casos de indisciplina ocorridos, após sua própria advertência; Acompanhar o 
desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço de 
orientação educacional; Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes 
emanadas dos órgãos superiores e na legislação vigente. 
 

PROFESSOR IPROFESSOR IPROFESSOR IPROFESSOR IIIIII I I I ----    ENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTALENSINO FUNDAMENTAL    
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; Possuir formação de educador, 
conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e didáticas; 
Demonstrar profissionalismo e comprometimento; Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento; Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da 
Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na 
consecução dos fins e objetivos; Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-
aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade Escolar; Executar o trabalho diário, 
de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua 
competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação 
vigente; Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos 
fixados; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a 
eficácia da ação educativa; Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de 
complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos 
de avaliação; Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, 
conselhos de classe, palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela 
secretaria municipal de educação; Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 
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Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; Realizar 
com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 
freqüência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da 
escola, bem como a conservação dos bens materiais; Encaminhar aos serviços competentes os 
casos de indisciplina ocorridos, após sua própria advertência; Acompanhar o 
desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço de 
orientação educacional; Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes 
emanadas dos órgãos superiores e na legislação vigente. 
 

PROFESSOR IV PROFESSOR IV PROFESSOR IV PROFESSOR IV ----    ARTESARTESARTESARTES    
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; Possuir formação de educador, 
conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e didáticas; 
Demonstrar profissionalismo e comprometimento; Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento; Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da 
Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na 
consecução dos fins e objetivos; Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-
aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade Escolar. Executar o trabalho diário, 
de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua 
competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação 
vigente; Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos 
fixados; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a 
eficácia da ação educativa; Manter com os colegas o espírito de colaboração; Promover 
recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; Comparecer 
pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e 
outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de 
educação; Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; Zelar pela disciplina 
dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; Realizar com clareza, 
precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, freqüência e 
aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem 
como a conservação dos bens materiais. 
 

PROFESSOR IV PROFESSOR IV PROFESSOR IV PROFESSOR IV ----    ESPANHOLESPANHOLESPANHOLESPANHOL    
Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9394/96; Possuir formação de educador, 
conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas e didáticas; 
Demonstrar profissionalismo e comprometimento; Participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento; Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da 
Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na 
consecução dos fins e objetivos; Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-
aprendizagem e o projeto político-pedagógico da Unidade Escolar. Executar o trabalho diário, 
de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua 
competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação 
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vigente; Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos 
fixados; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a 
eficácia da ação educativa; Manter com os colegas o espírito de colaboração; Promover 
recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; Comparecer 
pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, palestras e 
outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de 
educação; Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; Zelar pela disciplina 
dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; Realizar com clareza, 
precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, freqüência e 
aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem 
como a conservação dos bens materiais. 
 


